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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MATO LEITÃO
PODER LEGISLATIVO

                    PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2025

“AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DO ASSESSOR DE IMPRENSA DA CAMARA DE VEREADORES DE MATO LEITÃO NO TREINAMENTO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO EM VENANCIO AIRES, RS”. 

			EMERSON LUIS KIRCH, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Mato Leitão, Estado do Rio Grande do Sul.
			FAÇO SABER, que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo esta RESOLUÇÃO:
Art.  1º.   Fica autorizada a participação do servidor JAIÊ DAVI PUHL, Assessor de Imprensa da Câmara de Vereadores de Mato Leitão, no “Treinamento de Prevenção e Combate a Incêndio” em data e horário a serem definidos.
Art. 2º. O evento de que trata esta Resolução terá por local a sede da empresa Extinleal Extintores localizada na RST 453 Km 5 nº 588, Bairro Coronel Brito, na cidade de Venâncio Aires, RS. 
Art. 3º. Ficam ratificados os atos da Mesa da Câmara com vistas a provisão de recursos para pagamento das despesas inerentes a inscrição e diárias do servidor no evento de que trata esta Resolução.
Art. 4º. As despesas decorrentes desta Resolução serão atendidas pela dotação orçamentária específica. 
Art. 5º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                              Câmara Municipal de Vereadores de Mato Leitão, RS, 08 de dezembro de 2025.
                                                         EMERSON LUIS KIRCH 
                                             Presidente da Câmara Municipal de Vereadores               
                                                               Exercício “2025”
             
          Registre-se e Publique-se

MARLISE VIVIANE DE BITTENCOURT
 1º SECRETÁRIA



                    RESOLUÇÃO Nº 285/2025

“AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DO ASSESSOR DE IMPRENSA DA CAMARA DE VEREADORES DE MATO LEITÃO NO TREINAMENTO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO EM VENANCIO AIRES, RS”. 

			EMERSON LUIS KIRCH, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Mato Leitão, Estado do Rio Grande do Sul.
			FAÇO SABER, que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo esta RESOLUÇÃO:
Art.  1º.   Fica autorizada a participação do servidor JAIÊ DAVI PUHL, Assessor de Imprensa da Câmara de Vereadores de Mato Leitão, no “Treinamento de Prevenção e Combate a Incêndio” em data e horário a serem definidos.
Art. 2º. O evento de que trata esta Resolução terá por local a sede da empresa Extinleal Extintores localizada na RST 453 Km 5 nº 588, Bairro Coronel Brito, na cidade de Venâncio Aires, RS. 
Art. 3º. Ficam ratificados os atos da Mesa da Câmara com vistas a provisão de recursos para pagamento das despesas inerentes a inscrição e diárias do servidor no evento de que trata esta Resolução.
Art. 4º. As despesas decorrentes desta Resolução serão atendidas pela dotação orçamentária específica. 
Art. 5º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                              Câmara Municipal de Vereadores de Mato Leitão, RS, 10 de dezembro de 2025.
                                                         EMERSON LUIS KIRCH 
                                             Presidente da Câmara Municipal de Vereadores               
                                                               Exercício “2025”
             
          Registre-se e Publique-se

MARLISE VIVIANE DE BITTENCOURT
 1º SECRETÁRIA



Of. Nº. 257/2025        	         MATO LEITÃO (RS), 10 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

       Prezados Senhores!
[bookmark: _GoBack]                              

                                  	       Ao saudá-los, cordialmente, servimo-nos do presente para solicitar-lhes encaminhamento de empenho no valor de R$ 100,00 (cem reais) objetivando pagamento da inscrição do Assessor de Imprensa, JAIÊ DAVI PUHL, no TREINAMENTO DE PREVENÇÃO E COMBATE À INCÊNDIO, em data e horário a serem definidos.
                                       Outrossim, remetemos cópia da RESOLUÇÃO Nº 285, de 10 de dezembro de 2025. 
			       Comunicamos que o referido pagamento deverá ser efetuado junto ao Sicoob (Ag. 3066), C/C 22899-0.
   
               Na certeza de sermos atendidos, agradecemos pela atenção. 

        		                  Atenciosamente.	


               EMERSON LUIS KIRCH                                                                                         PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES                                                                                                           
                                                       EXERCÍCIO “2025”





SETOR DE CONTABILIDADE   
PREFEITURA MUNICIPAL 
MATO LEITÃO – RS
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